
 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

IRDR/TRF1
Nº 39

Processos TRF1: • 10101245920204010000

Processo(s) originário(s): • 10101245920204010000

Classe: Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)

Relator: Gabinete 20 - DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES
FAJOSES

Assunto:  Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

Últimos
andamentos:

• Baixa Definitiva - 22/08/2022 15:41:30
• Remessa - 22/08/2022 15:41:30
• Redistribuição - 17/07/2020 19:55:42

Interesse:  Corte Especial

Situação:  Cancelado

Questão submetida
a julgamento:

 AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL
DE 25 ANOS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO, E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA.

Tese Firmada:  Não informado

Referência
legislativa  Não informado

Data da Admissão: Data do Julgamento: Data da Publicação do Acórdão:

 Não informado  Não informado  Não informado

Tipo de suspensão: Não informado

Observação: DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA ÓRGÃO VINCULADO A TRIBUNAL DIFERENTE)
PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/processo.php?proc=10101245920204010000&secao=TRF1


Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

IRDR/TRF1
Nº 42

Processos TRF1: • 10295999820204010000

Processo(s) originário(s): • 10295999820204010000

Classe: Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)

Relator: Gabinete 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Assunto:  Dano Moral e/ou Material - Responsabilidade Civil - Civil

Últimos
andamentos:

• Baixa Definitiva - 31/08/2022 22:35:55
• Remessa - 31/08/2022 22:35:55
• Redistribuição - 24/09/2020 14:39:05

Interesse:  Corte Especial

Situação:  Cancelado

Questão submetida
a julgamento:

 Discute-se a eventual indenização por dano material e moral em face da Caixa
Econômica Federal, por pretensos proprietários de apartamentos adquiridos
através do Programa Minha Casa Minha Vida, alegando existência de vícios
estruturais nos imóveis.

Tese Firmada:  Não informado

Referência
legislativa  Não informado

Data da Admissão: Data do Julgamento: Data da Publicação do Acórdão:

 Não informado  Não informado  Não informado

Tipo de suspensão: Não informado

Observação: DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA ÓRGÃO VINCULADO A TRIBUNAL DIFERENTE)
PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/processo.php?proc=10295999820204010000&secao=TRF1



